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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 12.073, DE 17 DE MARÇO DE 2020 
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 590.000,00 (quinhentos 
e noventa mil reais), em dotações 
constantes do orçamento em vigor, 
de acordo com a Lei Federal n° 
4.320/1964. 

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 6.856, de 11/03/2020,  
um crédito adicional especial às seguintes dotações 
orçamentárias: 
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE

Ficha: 0267 - Funcional: 10.301.0075-2.074 

3.3.90.30.00 - 02 - Material de Consumo                                 R$  60.000,00 

Ficha: 0827 - Funcional: 10.301.0075-1.041 

4.4.90.52.00 - 02 - Equipamentos e Material Permanente    R$ 530.000,00 

Total do Recurso	                                                      R$ 590.000,00 

Total da Suplementação	                                          R$ 590.000,00 

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial 
autorizado no artigo 1º: 

I-	 o superávit financeiro, oriundo de saldos do 
exercício de 2019, provenientes de recursos repassados 
pelo Governo Estadual ref. ao convênio 216/2018 no valor 
de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais); 

II-	 o excesso de arrecadação, de acordo com o 
artigo 43, §1º, inciso II e § 3º, da Lei nº 4.320 de 17/03/64, 
provenientes de repasse de recursos do Governo Estadual 
conforme convênios nº 455/2019 e 883/2019 no valor de 
R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais). 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Lins, 17 de março de 2020 

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP 

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 17 de março de 2020. 

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos 

 
DECRETO Nº 12.074, DE 17 DE MARÇO DE 2020 

Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 326.940,00 (trezentos 
e vinte e seis mil e novecentos 
e quarenta reais), em dotações 
constantes do orçamento em vigor, 
de acordo com a Lei Federal n° 
4.320/1964. 

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 6.857, de 11/03/2020,  
um crédito adicional especial às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE

Ficha: 0255 - Funcional: 10.301.0075-1.041 

4.4.90.52.00 - 05 - Equipamentos e Material Permanente    R$ 189.940,00 

Ficha: 0275 - Funcional: 10.301.0075-2.074 

3.3.90.39.00 - 05 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                         
R$ 137.000,00 

Total do Recurso	                                                      R$ 326.940,00 

Total da Suplementação	                                                    R$ 326.940,00 

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial 
autorizado no artigo 1º, 

I-	 o superávit financeiro, oriundo de saldos do 
exercício de 2019, provenientes de recursos repassados 
pelo Governo Federal no valor de R$ 157.000,00 (cento e 
cinquenta e sete mil reais); 

II-	 o excesso de arrecadação, de acordo com o 
artigo 43, §1º, inciso II e § 3º, da Lei nº 4.320 de 17/03/64, 
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provenientes de repasse de recursos do Governo Federal 
no valor de R$ 169.940,00 (cento e sessenta e nove mil, 
novecentos e quarenta reais). 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Lins, 17 de março de 2020 

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP 

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 17 de março de 2020. 

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos 

DECRETO Nº 12.084, DE 25 DE MARÇO DE 2020 
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais), em dotações 
constantes do orçamento em vigor, 
de acordo com a Lei Federal n° 
4.320/1964. 

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 6.861, de 24/03/2020,  
um crédito adicional especial às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE

Ficha: 0830 - Funcional: 10.301.0075-2.074 

3.3.90.93.00 - 01 -310.0000- Indenizações e Restituições                                  R$ 
2.000.000,00 

Total do Recurso	                                                                                           R$ 
2.000.000,00 

Total da Suplementação	                                                                                     R$ 
2.000.000,00 

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional autorizado 
pelo artigo 1º, a anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.03.02 - SAUDE DA COMUNIDADE 

Ficha: 0258 - Funcional: 10.302.0075-2.073 

3.3.90.39.00 - 01 -310.0000- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica     R$ 2.000.000,00 

Total da Anulação	                                                                  R$ 2.000.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Lins, 25 de março de 2020 

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP 

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 25 de março de 2020. 

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos 

 
DECRETO Nº 12.085, DE 25 DE MARÇO DE 2020 

Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 238.540,25 (duzentos 
e trinta e oito mil e quinhentos 
e quarenta reais e vinte e cinco 
centavos), em dotações constantes 
do orçamento em vigor, de acordo 
com a Lei Federal nº 4.320/1964. 

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 6.860, de 24/03/2020,  
um crédito adicional especial às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.15.01- AMAS-SECRET.AGRICULTURA M. AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

Ficha: 0828 - Funcional: 18.544.0054-3.000 

3.3.90.39.00 - 02 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                           
R$ 225.985,50 

Ficha: 0829 - Funcional: 18.544.0054-3.000 

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                           
R$   12.554,75 

Total do Recurso	                                                                                                     R$ 
238.540,25 

Total da Suplementação	                                                                                            R$ 
238.540,25 
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Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional 
autorizado pelo artigo 1º:

I-	 a  anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:

Unidade:02.15.01-SAMAS-SECRET.AGRICULTURA 
M. AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

Ficha: 0750 - Funcional: 20.606.0018-2.003 

3.3.90.39.00-01-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica                                   R$  12.554,75 

II-	 o excesso de arrecadação, de acordo com o 
artigo 43,§ 1º, inciso II e § 3, da Lei nº 4.320 de 17/03/64, 
no valor de R$ 225.985,50 (duzentos e vinte e cinco mil, 
novecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos), 
proveniente de recursos do Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos- FEHIDRO, conforme contrato n° 314/209. 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Lins, 25 de março de 2020 

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP 

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 25 de março de 2020. 

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos 

 
DECRETO Nº 12.086, DE 25 DE MARÇO DE 2020 

Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 92.363,35 (noventa e 
dois mil e trezentos e sessenta e três 
reais e trinta e cinco centavos), em 
dotações constantes do orçamento 
em vigor, de acordo com a Lei 
Federal nº 4.320/1964. 

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA: 

Art. 1. - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 6.858, de 24/03/2020,  
um crédito adicional suplementar às seguintes dotações 

orçamentárias: 
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.16.04 - DIVISÃO DE TURISMO

Ficha: 0791 - Funcional: 15.695.0065-1.650 

4.4.90.51.00-01-Obras e Instalações                                                                           R$ 
19.220,50 

Ficha: 0792 - Funcional: 15.695.0065-1.650 

4.4.90.51.00 - 05 - Obras e Instalações                                                                       R$ 
73.142,85 

Total do Recurso	                                                                                                    R$ 
92.363,35 

Total da Suplementação	                                                                                            R$ 
92.363,35 

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional 
autorizado pelo artigo 1º:

I-	 a anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:

Unidade: 02.16.01 - SECRETARIA MUN. DESENV. 
SUSTENTADO E RELAÇÕES INSTITUIÇÕES

Ficha: 0775 - Funcional: 04.122.0007-2.986 

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica                            R$ 19.220,50 

II- o Superávit financeiro, de acordo com o artigo 
43, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64, 
proveniente de saldo financeiro do exercício de 2019, 
no valor de R$ 73.142,85 (setenta e três mil reais, cento 
e quarenta e dois reais e oitenta centavos), conforme 
Contrato de Repasse nº 870.689/2018 com o Ministério 
do Turismo, para construção da Praça da Cerejeiras e 
Pavimentação do acesso. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Lins, 25 de março de 2020 

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP 

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 25 de março de 2020. 

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos 
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RETIFICAÇÃO
No Decreto nº 12.093,  de 06 de abril de 2020,  que 

“acrescenta § 12, ao artigo 2º do Decreto nº 12.082, de 23 
de março de 2020 e dá providências complementares”,  
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Lins,  
na edição de 07/04/2020, procedam-se as retificações 
abaixo:

I –  o inciso I, do § 12, do artigo 2º, passa a ter a 
seguinte redação:

“I ...

...um metro e meio”

II –  o inciso IV, do § 12, do artigo 2º, passa a ter a 
seguinte redação:

“IV ...

...um metro e meio”

Lins, 09 de abril de 2020

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 09 de abril de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020 - ABERTURA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de São 

Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para AQUISIÇÃO 
DE LIVROS INFANTIS PARA UNIDADES ESCOLARES 
DAS MODALIDADES PRÉ ESCOLA E CRECHE NO 
ANO LETIVO DE 2020 - Entrega dos Envelopes e Início 
da Sessão: 28 de abril de 2020, às 13h30min, na Av. 
Nicolau Zarvos, nº 754, Vila Clélia em Lins/SP.

Valor do Edital: R$ 38,02 (trinta e oito reais e dois 
centavos).

Valor Máximo para aquisição: R$ 112.476,68 (cento e 
doze mil quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta e 
oito centavos). 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2020 - ABERTURA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de São 

Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL para a contratação 
de empresa para o fornecimento de CARTÕES DE ZONA 
AZUL - Entrega dos Envelopes e Início da Sessão: 4 de 
maio de 2020, às 13h30min, na Av. Nicolau Zarvos, nº 
754, Vila Clélia em Lins/SP.

Valor do Edital: R$ 38,02 (trinta e oito reais e dois 
centavos).

Valor Máximo para aquisição: R$ 16.392,03 (dezesseis 
mil e trezentos e noventa e dois reais e três centavos). 

Os interessados poderão ler e/ou baixar o edital 
completo no site da prefeitura (www.lins.sp.gov.br) 
e estarão dispensados do recolhimento da taxa de 
expediente mencionada acima. Maiores informações: 
Comissão Permanente de Licitação - Fone: (14) 3533-
4280 ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br. 

Lins/SP, 08 de abril de 2020

Lucas Pavezzi Ferreira – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos 

Homologação / Adjudicação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020
HOMOLOGAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Lins, através Senhor Prefeito 
Municipal EDGAR DE SOUZA, Homologa o processo 
licitatório e confirma a Adjudicação da decisão do 
Pregoeiro nomeado pelo Decreto nº 11.995 de 27/12/2019  
pelo critério de “menor valor unitário” o objeto do Pregão 
Presencial nº 010/2020 - Processo nº 030/2020, que 
classificou o objeto do certame às empresas: DORA 
MEDICAMENTOS LTDA. 

Lins/SP, 06 de abril de 2020

Edgar de Souza – Prefeito de Lins/SP. 
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